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A Cémara Municipal de Peabiru, Estado do Parand, aprovou e eu Prefeito

Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituido o Funde Municipal de Assisténcia Social — FMAS, instrumento de
captagdo e aplicagfio de recursos, que tem por objetivo proporciona- recursos e meios para o
financiamento das agdes da Politica de Assisténcia social, destacadas na LOAS como

beneficios, servigos, programas e projetos da drea de assisténcia social

Art. 2°, Constituirdo receitas do Fundo Municipal de Assisténcia Sozial — F MAS:

[. Dotagdes orgamentarias do Municipio;

II. Recursos provenientes da trznsferéncia dos Fundos Nacional e Estadual de Assisténcia

Social;

. III. Doagdes, auxilios, contribuigdes, subvengdes e transferéncias de entidades nacionais ¢

internacionais, organizagdes governamentais e nio governamentais;

IV. Receitas de aplicagdes financeiras de recursos do Fundo, realizadas na {orma da Lei;

V. As parcelas do produto oriundas de financiamentos das atividades econdmicas, de
prestacdo de servigos e de outras transferéncias que o Fundo Municipal de Assisténcia

Social tera direito a receber por forga da Lei e de convénios do setor,
VL. Produto de convénios firmados com outras entidades financeiras:
VIL. Doagdes em espécie feitas diretamente ao Fundo;

VIIL. Outras receitas que venham a ser legalmente constituidas.
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§ 1° A dotaglo orgamentaria prevista para 0 Orgéo da Administragdo Pablica Municipal,
responsavel pela assisténcia social, seré transferida para a conta do Fundo Municipal de
Assisténcia Social, configurado como Unidade Orcamentéria, apds realizagiio das receitas
correspondentes.

§ 2° Os recursos que compdem 0s Fundos serdo depositados em instituigdes financeiras
oficiais em conta especial sob a denominagdo — Fundo Municipal de Assisténcia Social —
FMAS.

Art. 3°. O FMAS sera gerido pela Secretaria Municipal de Assisténcia Social, ou orgéo
equivalente, responsével pela Politica de Assisténcia Social, sob orientagdo. controle e
fiscalizagdio do Conselho Municipal de Assisténcia Social.

§ 1° O Secretario (a) Municipal de Assisténcia Social € o Gestor do Fundo Municipal de
Assisténcia Social, responsével pela ordenagdo de despesas de acordo com as deliberagdes
do Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS.

§ 2° - Compete ao Secretario Municipal de Assisténcia Social juntamente com o tesoureiro,
executar os pagamentos das despesas.

§ 3° A proposta orgamentaria do Fundo Municipal de Assisténcia Social ~ FMAS devera ser

aprovada pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social e constar na Lei de Diretrizes
Orgamentarias.

§ 4° O orgamento do Fundo Municipal de Assisténcia Social integrari o orgamento da
Secretaria Municipal de Assisténcia Social.

Art. 4°. Os recursos do Fundo Municipal de Assisténcia Social — FMAS poderfio ser
aplicados em:

L. No apoio téenico e financeiro aos servigos, programas, projetos e beneficios de
assisténeia social aprovados pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social -
CMAS, obedecidas as prioridades estabelecidas no paragrafo anico do art. 23 da
Lei n°8. 742, de 1993;

II. Na capacitagio de recursos humanos e¢ no desenvolvimznto de estudos e
pesquisas relativos 4 érea de assisténcia social;

[II.  Para atender, em conjunto com o Estado e a Unifio as agdes assistenciais de
carater de emergéncia;

Art. 5° O repasse de recurso para as entidades ¢ organizagles de assisiéncia social,
devidamente registradas no CMAS, sera efetivado por intermédio do FMAS, de acordo com
critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social.
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Pardgrafo unico. A transferéncia de recursos para organizagdes governamentais e nio
governamentais de Assisténcia Social processar-se-do0 mediante convénios, contratos,
acordos, ajustes e/ou similares, obedecendo a legislagfo vigente sobre a matéria e em
conformidade com os planos aprovados pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social.

Art. 6°. As contas e os relatérios do gestor do Fundo Municipal de Assisténcia Social serfio
submetidos 4 apreciagio do Conselho Municipal de Assisténcia Social — CMAS,
trimestralmente, de forma sintética e, anualmente, de forma analitiza.

Art. 7°. A contabilidade evidenciaré a situag@o financeira, patrimonial ¢ or¢camentéria do
Sistema Municipal de Assisténcia Social, conforme a legislagdo pertinente.

Art. 8°. A contabilidade permitird controle prévio, concomitante e subsequente, informando
apropriag0es, apurando custos de servigos, interpretando e avaliando, com o0s instrumentos
de sua competéncia, os resultados obtidos.

Art. 9°. Para atender as despesas decorrentes da execugfo da presente Lei, fica o Poder
Executivo autorizado a abrir, no exercicio da criagio deste Fundo, crédito adicional especial
no valor necessario, obedecidas as prescrigdes contidas nos incisos I a IV do § 1° do Art. 43
da Lei Federal n°® 4320/64.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo. Revogadas as disposigdes em
contrario — Lei 214/95 e Lei 749/20009.

Pago Municipal de Peabiru - PR, em 12 de ju'ho de 2013.
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